
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nl! 1. 511 

De 28 de março de 1.966 

Au~riza o Prefeito a reduzir taxa 
e da outras provid~ncias.-

Artigo li! - Fica o Prefeito autorizado a redu
zir para CR$ 15.900 (quinze mil cruzeiros), aos contribuintes 
que a pagarem ate o dia 30 de abril,de 1969, a taxa do primei 
ro lanç~ento a que se refere o paragrafo unico do artigo 2~ 
da lei numero 1.452, de 15 de junho de 1.965. 

Artigo 21! - Ésta lei entrará em.~·ger Jta data
de sua publioaçao, revog~das as disposiçoes em oon~rario.-


